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DECRETO NO 3.735 DE 25 DE MAIO DE 2026.

Abre crédito Adicional Especial e dá outras providências.

O PREFEITO DO ivfUNfCÍpIO DE MARMELEIRO, Estado do

paranát,no uso de suas atribuições legais, e considerando autorização constante da Lei Municipal no

3.081 de 2510512026:
Art, Lo - Fica aberto no Orçamento Geral do MunicíPio de Marmeleiro -

Estado do Paranâ, Para o exercício de 2026 um Crédito Adicional Especial no valor R$ 290.000,00

(duzentos e noventa mil reais), com recursos provenientes da anulação de dotação orçamentária e do

provável excesso de arrecadação, destinado à construção de 03 (três) salas de aula na Escola MuniciPal

dar atendimento no s e ES

Ãrt.2'- Para cobertura do Crédito Adicional Especial a ser aberto em

decorrência de autorização constante desta Lei, serão utilizados recursos da anulação de dotação

orçamentária e do provável excesso de arrecadação no valor de R$ 290.000,00 (Duzentos e noventa

mil reais), conforme incisos II e III, parâgrafo 1o, art. 43 da Lei Federal n' 4.320 de 1710317964,

conforme segue:

Provtível Excesso de Arrecadação

Art. 3o - Este Decreto entrarâ em vigor na

lvfarmeleiro- 25 maio de 2026.
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Fonte Valor (R$)
Funcional amática

O E CULTURADEPTO. DE EDUCA06
Divisão de Ensino Fundarnental - Demais Recursos002

e Reforma de Escolas12.361.0006.1.020.000
15.000,00000Obras e4.4.90.51.00.00.00

275.000,00986Obras e4.4.90.51.00.00.00

290TOTAL GERAL

Valor (R$)F onteDEPTO. DE ADMINISTRAÇAO E03

Divisão de001
s Administrativosdos S0 4.122.0003.2.006.000

15.000,00000Material de Consumo 633.3.90.30.00.00.00

15. 00
TOTAL

ValorFonteAlínea da Receita
275.000,00986Rec. Conv. Construção Salas de Aula-

jsl4
SECID

2.4.2.2.99.0. 1.1 1.00.00.00.00

275.00TOTAL
290.0 0TOTAL GERAL

w w w .mørme feír o yr. g ov . 6r

data da sua publicação.


